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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N^^JeAÔO.SlG/OOOl-ie

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PTANAJTQ r PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: DEYSON PEDRO SANDRI VARGAS

ENDEREÇO: RUA LAURO LUERSEN. N° 235, BAIRRO JOÃO ZACCO
CNPJ: 20.977.380/0001-26

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços para melhorias
nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal Laudio Afonso

LOTE: 1 SERVIÇOS
01 01 UN Mão de obra (desmontar, soldar,

lixar, pintar e montar).
3.300,00 3.300,00

TOTAL 3.300,00

VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser pxpedida pela Secretaria de
Educação.

DATA; 11/08/2015
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

—PTANATTO. ^ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: GILMAR VARGAS - ME

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, N°415 BAIRRO: INDUSTRIAL

CNPJ: 04.980.715/0001-09

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços para melhorias
nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal Laudio Afonso

LOTE: 1 SERVIÇOS

01 01 UN Mão de obra (desmontar, soldar,
lixar, pintar e montar).

3.500,00 3.500,00

TOTAL 3.500,00

VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

DATA: 11/08/2015.
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PTANAJIQ ; PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: METALÚRGICA GRALHA AZUL

ENDEREÇO: AV BOTUCARIS, N°249 BAIRRO: CENTRO

CNPJ: 17.598.428/0001-80

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços para melhorias
nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal Laudio Afonso

LOTE: 1 SERVIÇOS

01 01 UN Mão de obra (desmontar, soldar,
lixar, pintar e montar).

3.600,00 3.600,00

TOTAL 3.800,00

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

DATA: 11/08/2015.
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município de planalto

CNPJN° 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 12 de agosto de 2015

DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a Contratação de empresa visando à prestação de serviços
para melhorias nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de obra (desmontar, soldar, lixar,
pintar e montar).

3.300,00 3.300,00

TOTAL 3.300,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Cordialmente,

CLEUSA MARIA DESSANTI

Secretária de Educação



município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
Contratação de empresa visando à prestação de serviços para melhorias nos
parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal Laudio Afonso
Heinen, deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLOnSí FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 14 de agosto de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

W Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à Contratação de empresa visando à
prestação de serviços para melhorias nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família
e Escola Municipal Laudio Afonso Heinen, deste Município de Planalto, expedido
por Vossa Excelência na data de 13/08/2015, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 17 de agosto de 2015

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à Contratação de empresa visando à prestação de serviços
para melhorias nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal
Laudio Afonso Heinen, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
12/08/2015, da Secretaria de Educação, pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 3.300,00 (sete mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
orçamentária:

í  Conta da despesa :i|f Funcional programática Destinação ide recurso |
980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.000000

A Licitaçasi-dírr=Se^ sob DIS]
inciso II da Lei 8.666/93, e suas^atferações posiiriores.

E o Parec

PATRTQüE
OAB

STJKFi

a forma do art. 24,
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 18 de agosto de 2015

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
Contratação de empresa visando à prestação de serviços para melhorias nos
parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal Laudio Afonso
Heinen, deste Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e
suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

m
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ....,/2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços para melhorias
nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal Laudio Afonso

LOTE: 1 SERVIÇOS

01 01 UN Mão de obra (desmontar, soldar, lixar,
pintar e montar).

TOTAL

[MPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta ííidéspèãà Funcional programática Destinação de recurso í

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.000000

VALOR TOTAL: R$

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva nota fiscal.

i
Planalto - PR, de de

MARLON ÍIJMANDO KUHN

Prefeito Municipal
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 064/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 064/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto

CNPIN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 064/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 064/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



ÍCtíÃÚT?

MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ NV6.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PJ AN AT rn = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços para melhorias
nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal Laudio Afonso

LOTE: 1 SERVIÇOS

01 01 UN Mão de obra (desmontar, soldar,
lixar, pintar e montar).

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

DATA:
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2015
DISPENSA N° ...../2015

Contrato administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa

na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° com sede à
N" na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa visando à

prestação de serviços para melhorias nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família
e Escola Municipal Laudio Afonso Heinen, deste Município de Planalto, conforme

LOTE: 1 SERVIÇOS

01 01 UN Mão de obra (desmontar, soldar, lixar,
pintar e montar).

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - O prazo máximo para a entrega do objeto será de 30

(trinte) dias úteis, após o recebimento da solicitação de entrega, conforme proposta.

1



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ' PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, com apresentação
da respectiva nota fiscal, conforme proposta.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Kâfegnta da despesa ^ Ftmciorial programática Destináçãp de reçin§ji
980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar
todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O



ÍÚNÃL^

município de planalto
CNP/N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/09/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-

PLANALTO - E mA

CONTRATANTE CON ADA

TESTEMUNHAS:

Oldecir Campas
RG 6.045.397-7

CPF 990.135.769-15
Marisa Kruger

Téc. CRC-PR030251/0-7

RG 12.490.306-8/PR

CPF 310.216.890-66



município de planalto

CNP/N° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 19 de agosto de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à Contratação de empresa visando à prestação de serviços
para melhorias nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal
Laudio Afonso Heinen, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

PATRIQUE
OAB
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CAt^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20977380/0001-26
Razão Sociai:DJEYSON pedro sandri vargas

Endereço: RUa lauro luersen 235 / joao zacco / paranagua / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/08/2015 a 06/09/2015

Certificação Número: 2015080813002211937927

Informação obtida em 19/08/2015, às 08:23:14.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://\vww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes.,. 19/08/2015



Emissão de 2^ via de Certidão

BRASIL Acesso à informação

Recerta Federai

Partícipe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DJEYSON PEDRO SANDRI VARGAS 00190391073
CNPJ: 20.977.380/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradorla-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.

Emitida ás 11:16:50 do dia 08/04/2015 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 05/10/2015.

Código de controle da certidão: ADFD.F323.9110.16C4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Prtp«rar pigln^
para imprasf»

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 19/08/2015



DISPENSA DE LICITAÇÃO /V° 064/2015

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dezenove dias de agostos de 2015 às quatorze horas, na sala de

reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da

Licitação nomeada pela portaria n° 001/2015, reuniram-se para procederem a

análise e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO

SOB N° 064/2015, que trata da contratação de empresa visando à prestação

de serviços e fornecimento de matérias para melhorias nos parquinhos do

Distrito de Barra Grande e São Valério, deste Município de Planalto.

Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^

colocada DEYSON PEDRO SANDRI VARGAS., com o valor total de R$

3.300,00 (três mil e trezentos Reais), 2^ colocada GILMAR VARGAS., com o

valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos Reais) e 3^ colocada

METALÚRGICA GRALHA AZUL LTDA., com o valor total de R$ 3.600,00 (três

mil e seiscentos Reais). Após analisar minuciosamente a documentação, a

comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância

com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de

julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo.,

LUIZ C/^Lbfs ãÓNI MAâ&Ã^KRUGER
Presidente Membro T Membro

747.491.029-20 027.056.719-43 310.216.890-68
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 064/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: DEYSON PEDRO SANDRI VARGAS

CNPJ N° 20.977.380/0001-26

ENDEREÇO RUA LAURO LUERSEN, N° 235, BAIRRO JOÃO ZACCO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. Pr.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 064/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planaltq-Pr., 19 de agosto de 2015

NOME: Deyson Pedro Sandri vargas

CARGO: Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 064/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: DEYSON PEDRO SANDRI VARGAS

CNPJ N° 20.977.380/0001-26

ENDEREÇO RUA LAURO LUERSEN, N° 235, BAIRRO JOÃO ZACCO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. Pr.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 064/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere á observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 19 de agosto de 2015

NOME: Deyson P

CARGO: Administrador
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 06^2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços para melhorias
nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal Laudio Afonso

LOTE; 1 SERVIÇOS

01 01 UN Mão de obra (desmontar, soldar, lixar,
pintar e montar).

3.300,00 3.300,00

TOTAL 3.300,00

EMPRESA: DEYSON PEDRO SANDRI VARGAS.

CNPJ N^ 20.977.380/0001-26

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Çonta da despes^; Funcional programátiça ;.rDestinação áe rectu"sq|
980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.000000

VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva nota fiscal.

Planalto - PR, 19 de agosto de 2015.

/)A'marlonífernando kuhn

Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 18^2015
DISPENSA N° 06V2015

Contrato administrativo de prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Deyson Pedro Sandri Vargas, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: DEYSON PEDRO SANDRI VARGAS, pessoa jurídica, devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° 20.977.380/0001-26, com sede à Rua Lauro Luersen, n° 235,
Bairro João Zacco, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada
seu Administrador Sr. DEYSON PEDRO SANDRI VARGAS, brasileiro, solteiro,

empresário, portador do RG n.° 8.796.830-8 SSP/PR, e do CPF sob n.° 001.903.910-73,
residente e domiciliado à Rua Lauro Luersen, rf 235, Bairro João Zacco, Município de
Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços para

melhorias nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Municipal Laudio

LOTE: ]L SERVIÇOS

01 01 UN Mão de obra (desmontar, soldar, lixar,
pintar e montar).

3.300,00 3.300,00

TOTAL 3.300,00

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, com apresentação
da respectiva nota fiscal, conforme proposta.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

1
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da Fuíiçi|>xia^ ^átkár, Degtjmaçâò de recursol
980 I 08.124.27.812.2701-02048 | O.l.OO.OQOOOO

CLÁUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar
todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei xf
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/09/2015.
CLÁUSULA NONA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 19 de

CONTRATANTE ADACON

TESTEMUNHAS:

Oldecir\Campos
RG6.0f5.397-7

CPF990.I35.769-I5

Marisa Krutjer
Tèc. CRC-PR 0X25^7
RG 12.490-206-8^^CPF 310.216.890-68
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AVISO DE LICITAÇÃO
-PREGÃO PRESENCIAL" N* 05&'2015

O município de PUNALTO, faz safcet aos
inieressados que com base na Lei Federal den" 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n" 2727.2007 de 26.%2007 e suas
alterações, subsidiaiiamenie à lei Federal n° 8.66Ó/93. suas alterações,
LC 123,'2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, em sua sede sito a Praça Sào Francisco de .Assis, 1583, ftrá
realizar licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o'
055''20I5, conforme descrito abaijo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aulas de dança de saião e dança tradicional gaúcha, pela
Secretaria de Educação desle Município de Planalto DATA DA
ABER'n'RA; 03 de setembro de 2015 - às 15:00 horas,

Maiores informações junto ao Departamento de licitações em horário de
eapedienie,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
ftaça São Francisco de .Assis. 1583
85.^50^ • Planalto • hraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 182/2015

DISPENSA DE LICITAÇÀON'064/2015

DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2015
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Devson Pedro Sandri Vargas,
OBJETO: Contratação de empresa visando à presação de serviços para
melhonas nos parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Ekoís
Municipal laudio Aíbnso Heioen, deste Município de Hanalio,
VALOR TOTAL: RS 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2015.

MARLONFERN.ANDOKUHN

Prefeito Municipal

RESlilJ.ym DE DISPENSA

DISPENSA N'M4/U15

O MU.MC1P10 D£ PLANALTO, com base no an. 24. inciso II ii Lei

8.66' suas alterações piKienores, dispensa dc licíQção a despesa abixo
espeÀMa.
OBJETO: Contratação de onpresa risando à piesiaçao de serviços para oielborias rxs
paiqüiíiÍMS do Distrito de %ada Família e Escola Municipal Laiuüo Afonso Hema.
desie Município de Planalto.
EMPRESA: Devson Pedro Sandn Vargas.
VALOR RS 3.300,00 (três mil e nezenios reak)
D.ATA: ]9dea!;osrode20l5

MARLONFERN.ANDOKUHN'

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE UCIT.ACÀO V

Fin dispensai^ de licitação na fcama do an. 24. incisa I\' da Lei
8.C6&''93. e aras aberaçòes posteriores a despesa abávo especiõcaà
OBJETO: Contratação de euçresj visando i Aquisipu de cinúselas, destinados a
SeoetarLi de Saúde, deste Muniripio de Planalto.
EMPRESA: Mansa Bevir.

QUANTIDADE: 123(centüeviiileetrés)
V.ALOR: RS 3.075,00 |trés ml e setenta e citKo reais),
DATA: !9ik agosto de 2015

M.ARLON FERNANDO KTJKN

Prefeito Municipal

Muntcipin de Planalto
Praça São Francisco de .Assis, q* 1583
85.75ÍWIOO • Planalto • Paraná

EXTR.ATODECONTRATON'178'2015

PREGÃO PRESENClALbP(H9/20l5

DATADAASSIN.AUIRA: !8deagostodê20l5
CONTRAT.ANTE: Municipio de Rbalio
CONTR.AT.ADA: A. A. Colussi & CuL Ltda.

OBJETO: Prestação de serviços de horas màquini tipo, pá carregadeira, a
ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de
estradas e outros serviços utilizados pelo Municipio de Planalto.
Valor TOTAL; R$ 107.100,00 (cemoe sete mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 5l'ü?/2016.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAI Df RESUITADO DE ÜCITAILAO

nacÃo pitESENcuL N- (Hsans de b de lümo dems

ItriZ CARLOS BO.VI, na ipialidadi' Ue Pi^ni do Mimlcrpo de
Pianolli], Filado do Tarmi, [iúntt.ado pela rortaria ri''0)l.'2Qi5, deOZ de janeb da Z)1S, en
(umprimoihi a Lei Ivdemi de n°. lOiZU de 17 de fulho de 3X2. Occreb Mimiciçul dc n°
327/307 dc 2É/M/2t07 e suFsdiahsmeníe pela IA n'. .Sé6é dc 21 de jisiho de IW e suas
)(«&rtni» alirraçte; e kgIslaçAo andata, TORNA rÚBUCO, o resultado INiitic» dc liciiaçSu
n maUiM' PREGÃO PRESENO.AL tipo ME.NOR PREÇO, leiaenie.

HXIAL DE UCfTACÂO- M1»AÜD.ADE FREGAO PRESENCIAL tfM9/20UÍ

1. Objeto dl Lidiaçáo
Contratação dc empresa risando a prestação dc seis'íços d; horas máquina, tip.o, pd

ocT^déta, a ser ulilirad» cm atem», tcnaçdeujçoiv coitc de IcíT}. cascalhfflcnKi de estradas
outros seniças utilúadns pelo Muniapio dePlanaila
l  £ffl{iiHaPaitid|wite

1U,A,C0LUSS]ECIA,LTDA.

Stua^ CbasiScado
Empresa Vencedora:
11A ACOLLiSSl i QA. t.lDA, [»•« jutidirj. mu insciiçin noCNTJ ii^8lM0.V13/CDni-

63, com Kuj sede ttòal i Rua Padre Ciriln, n'3U3, Cenlm, Munk^ deCapanema, Estado de
''aratiá,dissitVadaanriug3innj!cirí>Iiolaiiaariloolmpo(1eifeRVI(!7.!ÍÍ)D](amtoesetcmi!
eremrcaisl

4. DaladaAbertnn;

1.1 A Uciliçào Prugi) rreencial n" 01S/2Ü15 dc S de pifiio ifc 2115, tese sia abertura mt
mniáa realinadt peki frcgoetrono dia 12 dc^«tD de 2U.3 às IdOnimias, na sala dc reimiíies da
Piefcituia Murkipal dc FLuulto, Estado do Paraná, na Praça Jrani.Kn de Assis, r" 13^,
.Qitir.

Piaailo. Esi^ do Paianá em 12 deagi»to de2D15.

LUIZ CARLOS ÍONI

Pce^n

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N'049/IBIS

O Prefdio tio Mtnic^ü de Planalto. Esiad) do Perani
considerando o parecer do Prcgoeuo e quipe de apoio, de coufonuidade com a
ATA de Sessão Píèlica de hepo Presencial n''tM9/20l5. lavraJa em 12 de agosto
de 201.1, HOMOLOGO o resultado fmaí do Processo LichaCTo, na nioàlifiade
Pregão PresenciaLTipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Ccxiirataçào de empresa visaodo a piestaçà) de serviços de Juras
máquina, úpo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aierroí terraplenagem, cone de
letn. cscalbameoto de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto.

EMPRESA A.A.CohrssieCia Ltda.

rTEM:01.

VALOR TOTAL: RS 107.100,ÜOfcenioe sele mil ecemreais).

DATA ISdeagostodelOld

MARLON FERNANDO KDHN

Prefeito Muniapa]

Municipio de Plaualto
Praça São Franasco de Msis. i583
85.7504)00 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N' 1810015

PREG.ÂO PRESENCIAL N" 05(3<2015

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2015
CONTRATAbíTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Jandir KIctn

OBJETO; Contratação dc empresa visando a prestação de serviços
lavagemlimpeza de veículos (carro de passeio), que compõem u frota
deste Municipio de Planalto.
ITEM: 01.

VALOR TOTAL: RS 5.900,00 (cmco miJ e novecentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31í06.'2016

MARLONFERN.ANDOKUHN

Preferln Municrpal

Município de Planalto
Praça Sáo Francrscode Assis. 1583
85.7504)00 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N' ITR-lOlj

PREG.ÃO PRESENCIAL N''0.30/2015

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2015
CONTRATANTE: Município de Plaislio
CONTRATADA: Leandro de Jesus Teche

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços
lavagenVlimpeza de veiculos (micro ônibus), que conqvòem a frota deste
Município de PLuialio.
ITEM: 01.

VALOR TOTAL' RS 5,8.30,00 (cinco mil eoitocentos e cinqüenta reaisj
PRAZO DE VIOÉNCLA. JlíOÕ^JOló

M.ARLON FERNANDO KUHN

Prefeito M>jnrcipai

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, i583
85.7504)00 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N' 180/2015

PREG.ÃO PRESENCIAL N" 05a'2013

DATA DA ASSINATURA: I8de agosto de 2015
CONTRATANTE: Municipio de Planalto
CONTRATADA: Martnes Helena.MalImann

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços
lava^iaTiinpeza de vonrlos (vanl. que compõem a frota deste
Município de Planalto.
riENS. 01.02,03.

VALOR TOTAL: RS 21.700,00 (vinte e um mil e setecenlos reais)

PRAZO DE VTOÉNCIA: .M/06.'20I6

MARLON FER.NANDO KUHN

Prefeito Municipal

TER.MO DE H0M0L0G.4ÇA0

PREC.ÍO PRESENCI.4L N* 034/28Í4

O Piefeilo do .Miuiicípiu dc Planaliu. Estado do Parani considerando
o pBtcei do Pragoeiro e equipe de apoio, de conrormidade com u ATA de Sessão
Pública dc PceçSü Presencial n". 034(2014. bviada em 2S de nva» dc 2014.
HOhfOLOGO o resultado Oiul do Piocesso Liciiatótiu. na modalidade Ptegáo

PrescnciaL Tipo Menor Picço pn Item de acendo com o abaixo descrito.
OBJETO CoDUaiado de empresa visando a prestação de smlços lavagemlimpeza
de veiculos e máqumas que compOeni a frota deste Município de Planalto
EMPRESA' Caria Vanize Dallago
tTFNS: 114,03,06,01.
VALOR TOTAL: RS J.3.500.0t)(inms ccuifoniil c quÍBhertosreaisl.
EMPRESA: Leandro de Jesus Tescbe

ITEM: 03

VALOR TOTAL: RS5.70l),00 (cmco mi! e seiecenus reas).
EMPRESA. Sfarnes Helena Maltmam

ITEM: 02.

\'ALOR TOTAL: RS 5.700,00 leiaco mil t setecentos reais).
EMPRESA: Pedro Franco

ITEM: 01.

VALOR TOTAL: RS 6.50(1,00 (seis mil euiiocemos leais).
DATA: 03 Jejiuitio de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munidpal
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EXTRATO DE CONTRATO N® 178/2015

PREGÃO PRESENCIALN*050/2015

InsStuido ResobjçOo 001 de 04 de Ou&bra de 2011

DATA DA ASSINATURA 18de agosto de 2015
CONTRATANTE: Municipto de Planalto
CONTRATADA LeanAo de Jesus Tesctie

OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagerrvtlmpeza de
veículos (microônibus), que compõem a frota deste Municipio de Ptanalio
ITEM 01

VALOR TOTAL IRS 5 850.00 (ctnco m« e oitocentos e cmquenta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/0&2016
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 180/2015

PREGÃO PRESENCIAL N« 050/2015

DATADAASSINATURA: 18de agosto de 2015
CONTRATANTE. Municipio de Planalto
CONTRATADA Marines Helena Mallmaim

OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de
veículos (van). que compõem a ftota deste Municipio de Planalto.
ITENS 01.02,03

VALOR TOTAL. R$ 21 700,00 (vinK e um mil e seteceníDS reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/06/2016
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
F  TÃO PRESENCIAL N" 050/2015 DE 29 DE JULHO DE 2015

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2015. de 02 de janeiro de 2015. em cumprimento
à Lei Federa de tf 10 520 de 17 de julho de 2002, Decreto Muntcipai de n« 2727/2007 de
26/06/2007 êsubsidianamerae pela Lein®8666de2i de junho de I993esuas posteriores
alterações e legislação correlata, TORNA PtliBLiCO. o resultado Público de Licitação na
mooaicBde PREGÃO PRESENCIAL, llpo MENOR PREÇO POR ITEM, referente.
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO TOESENCl/M N® 050/2015
1 , Objeto da Licitado
Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de veículos e
máqiinas que compõem a frota deste Município de Planalto
2 Empresas Participantes:
2.1 LE/\NDRO DE JESUS TESCHE

Situação. Classiflcâda
2.2 MARINES HELENA MALLMANN

Situação: Classificada
2 3 JANDIR KLEIN

Situação' Classificada
3 Empresas Vencedwas
31 LEANDRO DE JESUS TESCHE. pe^a juriOlca. COm inscrição no CNPJ N®
15.536 164/0001-05, situada na Rua Paraiá. n® 975. Centro. Município de Planaltci.
Estado do Paraná, para o fornecimento do item. 03. totalizando a importância de RS
5.850,00 (cinco mil e oitor^ntos e cíní^enta reais).
3.3 MARINES HELENA MALLMANN. pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®
17.995 OO&CKIOl-riS, sRuada na Av Caxfâs do Sul, s/n®. Centro. Município de Plan^to,
Estado do F^raná, para o fomedmerRo do Item: 01,02.05 toiaUzando a importância de RS
21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais).
3  WOIR KLEIN. pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n® 22 376 &41/tX»1-30.

na Av Rio Grande do sm, n® 1037, centro. Municiplo de Planalto. Estado do
Psaná para o forneomento do item 04, totalizando a inportâncta de RS 5 900.00 (cinco
mil e novecentos reais)

4. Data da Abertisa

A Licitação Pregão Presencial n® 050/2015 de 29 de julho de 2015, fovesua ̂ rtiraein
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 13 de agosto de 2015às 09:00 horas, na sala de
reurtóes da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Pra^ Sâo Francisco
OeAssB, 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 29 de julho de 201S.
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

Ano IV-Edição

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2014

PagJt)a3«/045

O Prefeito do Município de Ptanalto, Estado do Paraná, considetando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 034/2014, lavrada em 28 de maio de 2014, HOMOLOGO o resultado llnal

do Processo Lictialório, na motíêífdade Pregão Presencial. Tipo Menor F^eço por Item de
acordo com o abaixo deserdo

OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de
veículos e maquinas que compõem a frota deste Murdcípto de Planâto
EMPRESA Carta vanize Daiiago
ITENS 04.05,06,07.

VALOR TOTAL RS 355(K),00 (trinta ecinco mil e quinhentos reate).
EMPRESA Leandro de Jesus Tesche

ITEM: 03

VALOR TOTAL RS 5.700,00 (cinco I7SI e setecentos reais)
EMPRESA Marines Helena Mallmann

ITEM; 02.

VALOR TOTAL RS 5 700,00 (cinco rrtfe setecenlos reate)
Efi«»RESA Pedro Franco

ITEM 01.

VALOR TOTAL RS 6.800.00 (sete mil e oitocentos reate).
DATA. 03 de junho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 182/2015

DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 064/2015

DATADAASSINATURA 19 de agosto de 2015
CCX4TRATANTE; Munfcipfo de Planalto
CWTRATADA' Deyson F^ro Saidri Vargas.
OBJETO Contratado de empresa visando à prestação de serviços para melhaias nos
parquinhos do Dtstnfo de Sagrada Famiita e Escola Municiai Laudio Afonso Heinen.
deste tAjnicípiode Planalto
VALOR TOTAL RS 3 300,00 (ttés ml! e trezentos re^)
PR/ii20 DE VIGÊNCIA: 30/09/2015.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 064/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, ccm base no art. 24. Incfeo íl da Lei 8 «6/93, e suas
alterações jx/slerlores, dispensa de licitação a despesa abatxo especificada
OBJETO: Coiriraiação de entoresa visando à prestação de servi^s melhorias nos
parquinhos do Distrito de Sagrada Família e Escola Muniopai Laudio Atonso Heinen.
oeste Município de Planalto
EMPRESA Deyson Pedro Sandrl Vãrgas
VA.OR RS 3.300,00 {irês mil 6 trezentos reais).
DATA 19 de agoslo de 2015
MARLON FÊFWANDO KUHN

Prefeito Munícipal
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